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Brasília, 23 de fevereiro de 2010. 

 

Aposentadoria especial do servidor será regulamentada 
 

Governo enviou para análise do Congresso regulamentação dos incisos de I a III do 
parágrafo 4º do artigo 40 da CF, que tratam da aposentadoria especial do servidor; dois 
projetos de lei complementar. 
Depois de anos de disputas entre a Previdência Social - que defendia uma regulamentação 
restritiva, a Casa Civil e o Planejamento, que advogavam a extensão das mesmas regras do INSS 
para os servidores - finalmente foram enviados ao Congresso os projetos de lei complementar para 
disciplinar o direito à aposentadoria especial do servidor público, nos três níveis de Governo: 
União, estados e municípios. 
Os projetos, os dois de lei complementar, destinam-se a regulamentar os incisos de I a III do 
parágrafo 4º do artigo 40 da Constituição.  
Um cuidará dos servidores que exercem atividades de risco (PLP 554/10), especialmente as 
polícias, e o outro disciplinará a aposentadoria dos servidores que desenvolvem atividades sujeitas 
a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (PLP 555/10). 
No regime geral, a cargo do INSS, essa matéria está disciplinada nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213, 
de 24 de junho de 1991, que "Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social".  
O tempo de serviço exigido para aposentadoria em condições especiais pode ser de 15, 20 ou 25 
anos de trabalho, conforme o caso.  
 
Sem exigência de idade mínima Segundo os projetos, os servidores que preencherem os 
requisitos de tempo no cargo e de tempo no serviço público, desde que exerçam todo o período em 
atividade considerada de risco ou prejudicial à saúde ou à integridade física, fará jus à 
aposentadoria especial, sem exigência de idade mínima. 
Aqueles que não comprovarem todo o período exercido sob condições especiais poderão 
transformar o tempo especial em tempo comum, com o acréscimo previsto na legislação, para 
efeito de aposentadoria normal.  
Nesta hipótese, entretanto, estará sujeito à idade mínima.  
 

Grande vitória  
Trata-se de uma grande vitória, afinal, essa situação vinha se arrastando há décadas, desde a 
promulgação da Constituição de 1988.  
E só será regulamentada porque os tribunais começaram a deferir mandado de injunção 
reconhecendo o direito à aposentadoria especial a esses servidores, daí a AGU (Advocacia Geral 
da União), ainda na gestão do ex-ministro José Antônio Dias Toffoli, ter cobrado formalmente do 
Governo a regulamentação da matéria.  
Realmente, a regulamentação é necessária e oportuna, e corrigirá uma grande injustiça com os 
trabalhadores do serviço público, que são expostos a riscos ou agentes nocivos à saúde, os quais 
são punidos pelo simples fato de terem como empregador a Administração Pública.  
Um operador de 'raio-x' do setor privado, por exemplo, aposenta-se após 25 anos de serviço, 
mas no serviço público o trabalhador na mesma atividade é obrigado a trabalhar 35, como se o fato 
de ser servidor público lhe desse imunidade às substâncias radioativas.  
Para que se tomasse a iniciativa foi necessário que alguém no Governo, no caso o advogado geral 
da União, levantasse as situações em que o erário tem perdido ações para corrigir as lacunas e 
omissões que levam a tais condenações, e houvesse a cobrança efetiva da Casa Civil, que 
coordena as ações do Governo, sobre os ministérios da Previdência Social, e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.  
Fonte: Por Antônio Augusto de Queiroz - Jornalista, analista político e diretor de Documentação do 
Diap. 
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Conteúdo do projeto: PLP 554/10 e exposição de motivos: 

 

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Regulamenta o inciso II do § 4º do art. 40 da Constituição, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial a servidores públicos que exerçam atividade de risco. 
  

               O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

                        Art. 1º  A concessão de aposentadoria especial, de que trata o inciso II do § 4º do 
art. 40 da Constituição, ao servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios que exerça atividade de risco fica regulamentada nos termos 
desta Lei Complementar.  

                       Art. 2º  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se atividade que exponha 
o servidor a risco contínuo: 

                        I - a de polícia, relativa às ações de segurança pública, para a preservação da 
ordem pública ou da incolumidade das pessoas e do patrimônio público, exercida pelos servidores 
referidos nos incisos I a IV do art. 144 da Constituição; ou 

                        II - a exercida no controle prisional, carcerário ou penitenciário e na escolta de 
preso.  

                         Art. 3º  O servidor a que se refere o art. 2o fará jus à aposentadoria ao completar: 

                        I - vinte e cinco anos de efetivo exercício em atividade de que trata o art. 2o; 

                        II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

                        III - trinta anos de tempo de contribuição; e 

                        IV - cinquenta e cinco anos de idade, se homem, e cinqüenta anos, se mulher. 

                         Parágrafo único.  Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da 
Constituição às aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta Lei Complementar. 

                         Art. 4º  Para os fins desta Lei Complementar, será considerado como tempo efetivo 
de atividade de risco, além do previsto no art. 2º: 

                        I - férias; 
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                        II - licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;; 

                        III - licença gestante, adotante e paternidade; 

                      IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, participação 
em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; e 

                        V - deslocamento para nova sede. 

                        Parágrafo único.  Não será considerado como tempo efetivo de atividade sob 
condições de risco o período em que o servidor não estiver no exercício de atividades integrantes 
das atribuições do cargo. 

                        Art. 5º  O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento do direito de o 
servidor se aposentar segundo as regras gerais. 

                        Art. 6º  São válidas as aposentadorias concedidas até a entrada em vigor desta Lei 
Complementar com base na Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, ou em leis de 
outros entes da federação, desde que atendidas, em qualquer caso, as exigências mínimas 
constantes da referida Lei Complementar nº 51, de 1985. 

                         § 1º  As aposentadorias de que trata o caput e as pensões decorrentes terão os 
cálculos revisados para serem adequados aos termos das normas constitucionais vigentes quando 
da concessão. 

                        § 2º  Na hipótese do § 1º, não haverá diferença remuneratória retroativa ou redução 
do valor nominal da aposentadoria ou da pensão concedida. 

                        Art. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Art. 8º  Fica revogada a Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985. 

                        Brasília, 

 

Exposição de Motivos: 

 

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 

EMI 00047 MPS MP 
  

Brasília, 18 de dezembro de 2008. 
    
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
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                        Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a proposta de Lei 
Complementar que visa regulamentar o inciso II do § 4º do artigo 40 da Constituição, o qual dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial a servidores públicos titulares de cargo efetivo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que exerçam atividades de risco. 

2.                        A previsão constitucional é de que Lei Complementar poderia estabelecer 
exceções no que se refere aos requisitos e critérios para concessão dessa aposentadoria, à luz da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, incluiu no § 4º do art. 40 da Constituição a 
permissão para se conceder, nos termos definidos em leis complementares, aposentadoria 
especial ao servidor que exercer atividade de risco.  No entanto, até a presente data, tal norma não 
foi editada e a referida aposentadoria não pode ser concedida aos servidores que trabalham 
nessas condições. 

4.                        Ressalta-se que, atualmente, existem diversos Mandados de Injunção impetrados 
contra a União pela inércia da regulamentação do § 4º do art. 40 da Constituição e conseqüente 
impedimento para aplicação de tal dispositivo constitucional.  Verifica-se, inclusive, que a Lei nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social, prevê em seu art. 5º: 

                        "Art. 5º. (...) 

                        Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos 
do § 4º do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a matéria." 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.043-20, de 28/7/2000)  

5.                        Em consonância com a proposta do Programa de Governo de Vossa Excelência, 
de tratamento previdenciário equânime a todas as categorias de trabalhadores deste País, a 
presente proposta de lei complementar vem suprir uma lacuna, corrigindo grave distorção da 
administração pública, qual seja, de não permitir, por falta de amparo legal, que seus trabalhadores 
expostos a toda sorte de diversidade de condições laborativas se aposentem mais cedo, como 
ocorre com os demais trabalhadores brasileiros. 

6.                        Nesse sentido, a mencionada proposta estabelece regras para concessão de 
aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo que exerça atividade que o 
exponha a risco contínuo. 

7.                        A prestação da segurança pública, dever do Estado e direito de todos, foi atribuída 
aos órgãos enumerados no art. 144 da Constituição, não existindo dúvida de que as atividades 
desenvolvidas no exercício dos cargos das carreiras policiais, bem como dos agentes 
penitenciários e guardas carcerários, são de risco.  Assim, no art. 2º propõe-se a definição das 
atividades exercidas por servidores públicos das mencionadas carreiras, que serão consideradas 
de risco para fins de concessão da aposentadoria especial. 

8.                        As atividades de risco não se enquadram como atividades exercidas em 
condições especiais, a qual se costuma entender as condições de insalubridade, e para as quais 
há parâmetros no Regime Geral de Previdência Social. Assim, para estabelecer os critérios a 
serem cumpridos pelo servidor que exerce atividade de risco, para fins de aposentadoria especial, 
propõe-se o art. 3º, adotando-se, como parâmetro: 

                        a) a carência de cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria 
exigida na regra geral, conforme dispõe o art. 40, § 1º, inciso III; 
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                        b) a redução de cinco anos no requisito idade da regra geral, igualmente à regra 
especial de aposentadoria permitida aos professores, conforme previsto no art. 40, § 5º, da 
Constituição; 

                        c) o tempo total de serviço e o tempo mínimo de efetivo exercício em atividade de 
risco (correspondente a dois terços do tempo total), que eram exigidos na Lei Complementar nº 51, 
de 20 de dezembro de 1985, a qual disciplinava a aposentadoria do funcionário policial. 

9.                        Quanto ao valor dos proventos da aposentadoria especial por exercício de 
atividade de risco, propõe-se, no parágrafo único do art. 3º, a adoção dos mesmos critérios 
estabelecidos para o cálculo e reajustamento das aposentadorias concedidas pela regra geral ou 
pela regra especial do professor, previstas no art. 40 da Constituição.  São eles: 

                        "Art. 40.  

................................................................................................................. 

                        § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

                        § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº  41, 19.12.2003) 

                        ................................................................................................... 

                        § 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

                        ................................................................................................... 

                        § 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

                        ....................................................................................................". 

10.                        Para o cômputo do tempo mínimo de efetivo exercício em atividade de risco, 
necessário se faz prever acerca das situações de afastamento do servidor dessa atividade.  Assim, 
no art. 4º da proposta estão elencados os afastamentos que são considerados como de efetivo 
exercício na atividade de risco, de forma a evitar qualquer prejuízo ao servidor que trabalhou sob 
condições de risco e teve que se afastar da atividade de forma temporária e involuntária. 

11.                        A previsão proposta no art. 5º afasta a obrigatoriedade de o servidor se 
aposentar pela regra especial concedida àqueles que exercem atividades de risco, de maneira que 
lhe seja permitido se aposentar pelas regras gerais, optando pela regra que lhe for mais vantajosa, 
segundo sua vontade. 

12.                        Assim, busca-se com a edição da Lei Complementar regulamentar o inciso II do 
§ 4º do artigo 40 da Constituição e, dessa forma, definir os requisitos e critérios diferenciados a 
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serem aplicados nas concessões de aposentadorias dos servidores titulares de cargos públicos 
efetivos que exerçam atividade de risco. 

13.                        Essas são as razões de relevância que envolvem a matéria que ora submetemos 
à elevada consideração de Vossa Excelência. 

 Respeitosamente,  

José Barroso Pimentel 
Ministro de Estado da Previdência Social 

Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado do Planejamento,  
Orçamento e Gestão 

Conteúdo do projeto: PLP 555/10 e exposição de motivos: 

 
SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 Regulamenta o inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo cujas atividades sejam exercidas 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

  

                        O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

                        Art. 1º  A concessão de aposentadoria especial de que trata o inciso III do § 4º do 
art. 40 da Constituição ao servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, fica regulada nos termos desta Lei Complementar. 

                        Art. 2o  A aposentadoria especial será devida ao servidor público que comprovar o 
exercício de atividade sob condições especiais, por, no mínimo, vinte e cinco anos, observadas as 
seguintes condições: 

                        I - dez anos de efetivo exercício no serviço público; e 

                        II - cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria especial. 

                        Art. 3º  Caracterizam-se como condições especiais que prejudicam a saúde ou a 
integridade física, para os fins desta Lei Complementar, a efetiva e permanente exposição a 
agentes físicos, químicos biológicos ou associação desses agentes, observado o disposto no art. 
4º. 
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                        Parágrafo único.  Considera-se trabalho permanente, para efeito deste artigo, 
aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do servidor 
ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

                        Art. 4º  Para os fins do disposto no art. 3º, será adotada a relação de agentes 
nocivos existente no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

                        Parágrafo único.  A efetiva e permanente exposição aos agentes nocivos referidos 
no caput será comprovada, conforme ato do Poder Executivo Federal, mediante documento que 
informe o histórico laboral do servidor, emitido pelo órgão ou entidade competente em que as 
atividades do servidor foram desempenhadas. 

                        Art. 5º  Para os fins desta Lei Complementar, será considerado como tempo de 
atividade sob condições especiais, além do disposto no art. 3º, os seguintes períodos, desde que, 
à data do afastamento, o servidor estivesse exercendo atividades nessas mesmas condições: 

                        I - férias; 

                        II – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

                        III - licença gestante, adotante e paternidade; 

                        IV - ausência por motivo de doação de sangue, alistamento como eleitor, 
participação em júri, casamento e falecimento de pessoa da família; e 

                        V - deslocamento para nova sede. 

                        Art. 6o  O disposto nesta Lei Complementar não implica afastamento do direito de o 
servidor se aposentar segundo as regras gerais, especiais ou de transição. 

                        Art. 7º  Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição às 
aposentadorias especiais concedidas de acordo com esta Lei Complementar. 

                        Art. 8o  Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios adotarão as providências cabíveis para a eliminação ou redução de riscos à saúde ou 
integridade física decorrentes da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 
associação de agentes, presente no ambiente de trabalho dos servidores. 

                        Parágrafo único.  O cômputo do tempo como especial cessa com o fim do exercício 
da atividade em que ocorre a exposição aos agentes nocivos, ou pela redução da exposição ao 
limite de tolerância estabelecido nas normas de segurança e higiene do trabalho. 

                        Art. 9o  O regime geral de previdência social e os regimes próprios de previdência 
no serviço público de cada ente da federação reconhecerão, reciprocamente, o tempo de atividade 
exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

                        Art. 10.  O reconhecimento previsto no art. 9º fica condicionado à apresentação de 
documentação que comprove, nos termos desta Lei Complementar, o tempo de atividade exercida 
sob as condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, hipótese em que os 
regimes de previdência se compensarão na forma prevista na legislação. 
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                        Art. 11.  O tempo de atividade sob condições especiais prestado antes da entrada 
em vigor desta Lei Complementar poderá ser comprovado mediante outros elementos que não os 
estabelecidos no parágrafo único do art. 4º. 

                        Parágrafo único.  Não será admitida a comprovação de tempo de serviço público 
sob condições especiais por meio de prova exclusivamente testemunhal ou com base no mero 
recebimento de adicional de insalubridade ou equivalente. 

                        Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Brasília, 

Exposição de Motivos 

 

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 

 
E.M. Interministerial nº 00016 MPS MP 
  

Brasília, 27 de abril de 2009. 
  
  
  
                  Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
  
  
  
                  Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a proposta de Lei 
Complementar que visa regulamentar o inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

2.               A Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, mudou a redação do § 4º do art. 
40 da Constituição, passando a prever, no inciso III, a concessão, nos termos definidos em lei 
complementar, da aposentadoria especial ao servidor que exercer atividade sob condições 
especiais. No entanto, até a presente data, tal norma não foi editada e a referida aposentadoria 
não pode ser concedida aos servidores que atuam nessas condições. 

3.                  Ressalta-se que, atualmente, existem centenas de ações de mandados de injunção 
impetrados perante o Supremo Tribunal Federal com fundamento na inércia da regulamentação 
infraconstitucional do § 4º do art. 40 da Constituição, tendo em vista que a omissão acarreta o 
impedimento para o exercício do direito, o que torna urgente a deflagração do processo legislativo. 

4.                  Outro aspecto que agrava a situação é que a Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 
1998, que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência no 
serviço público, prevê no parágrafo único do seu art. 5º (acrescentado pela Medida Provisória nº 
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2.187-13, de 24 de agosto de 2001), a proibição de concessão da aposentadoria especial, até que 
lei complementar federal discipline a matéria: 

                     "Art. 5º ........................................................................................................ 

Parágrafo único. Fica vedada a concessão de aposentadoria especial, nos termos do § 4º 
do art. 40 da Constituição Federal, até que lei complementar federal discipline a matéria." 

5.                  Todavia, em consonância com a proposta do Programa de Governo de Vossa 
Excelência, de tratamento previdenciário equânime a todas as categorias de trabalhadores deste 
País, a presente proposta de lei vem suprir uma lacuna, corrigindo grave distorção da previdência 
social no âmbito do serviço público, qual seja, de não permitir, por falta de regulamentação 
infraconstitucional, que seus servidores efetivos, expostos condições laborativas especiais, tenham 
acesso à aposentadoria especial, como já ocorre com os demais trabalhadores brasileiros, 
amparados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 6.               No âmbito do RGPS, o direito à aposentadoria especial está assegurado no art. 201, § 
1º da Constituição, nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Consequentemente, 
os servidores efetivos que laboram em idênticas condições a trabalhadores amparados pelo RGPS 
não podem exercer o direito a eles constitucionalmente assegurado, apenas por falta de 
disciplinamento legal, já que a aposentadoria especial no serviço público também possui 
embasamento na Constituição, nos termos do já citado § 4º do art. 40. 

7.                  Nesse sentido, a mencionada proposta estabelece regras para concessão de 
aposentadoria especial ao servidor público titular de cargo efetivo que exerça atividade sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, observados os critérios 
estabelecidos no art. 2º. 

8.               Os arts. 3º e 4º propõem as balizas para caracterização da atividade especial, 
adotando-se a mesma relação de agentes nocivos à saúde ou à integridade física existente no 
âmbito do RGPS. Esse dispositivo está de acordo com o disposto no art. 40, § 12, da Constituição 
Federal, que determina a aplicação, aos regimes próprios, das normas aplicáveis ao RGPS. 
Previu-se, também, a necessidade de comprovação da efetiva exposição aos referidos agentes 
nocivos por meio de documento que informe o histórico laboral do servidor. 

9.                  Cabe lembrar que, no RGPS, para fins de concessão da aposentadoria especial, 
exige-se a comprovação de diversos requisitos, como a efetiva exposição ao agente nocivo e a 
permanência habitual, sob determinada condição adversa. No âmbito desse Regime, as condições 
de trabalho que darão suporte à aposentadoria especial devem ser documentadas por 
demonstrações ambientais. A habilitação ao benefício e a instrução do requerimento de 
aposentadoria especial no RGPS exige, atualmente, a confecção do formulário denominado Perfil 
Profissiográfico Previdenciário-PPP, que condensa as informações sobre o histórico laboral do 
segurado. 

10.                  Para o cômputo do efetivo exercício em atividades sob condições especiais, 
necessário se faz incluir expressamente as situações legais de afastamento involuntário do 
servidor de sua atividade. Dessa forma, no art. 5º da proposta estão elencados os afastamentos 
que são considerados como de efetivo exercício para fins do benefício, de forma a evitar qualquer 
prejuízo ao servidor que trabalhou sob condições especiais e se afastou da atividade de forma 
temporária e involuntária. 

11.             A proposta do art. 6º afasta a obrigatoriedade do servidor se aposentar pela regra 
especial prevista para aqueles que exercem atividades sob condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, de maneira que lhe seja permitido se aposentar por qualquer das 
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outras regras vigentes (gerais, especiais ou de transição), desde que cumpridos todos os requisitos 
previstos na regra eleita, com a opção de escolher a que lhe for mais vantajosa, segundo sua 
vontade. 

12.                  Quanto ao valor dos proventos desta modalidade de aposentadoria especial, propõe-
se, no art. 7º, a adoção dos mesmos critérios estabelecidos para o cálculo e reajustamento das 
aposentadorias concedidas pela regra geral ou pela regra especial do professor, previstas no art. 
40 da Constituição. São eles enumerados nos §§ 2º, 3º, 8º e 17, a seguir reproduzidos: 

                       "Art. 40.  

....................................................................................................... 

          § 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 

       § 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei 

        ....................................................................................................................... 

       § 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

        ...................................................................................................................... 

       § 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 
previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

        ...................................................................................................................". 

13.                  Visando a melhoria dos ambientes de trabalho e a redução dos agravos à saúde e à 
integridade física do servidor, bem como a diminuição dos impactos dessas condições nos regimes 
previdenciários, é que se propõe o disposto no art. 8º, para que os entes federados, de forma 
semelhante aos empregadores da iniciativa privada, gerenciem os riscos ambientais do trabalho e 
adotem medidas que eliminem ou reduzam os danos à saúde decorrentes da exposição a agentes 
nocivos, com ênfase na proteção e prevenção. 

14.             Por outro lado, a fim de impedir o reconhecimento de benefícios especiais de forma 
indevida, o parágrafo único do art. 8º esclarece que o direito ao cômputo do tempo para 
aposentadoria especial cessa com o fim do exercício da atividade em que ocorre a exposição aos 
agentes nocivos, ou pela redução da exposição ao limite de tolerância estabelecido nas normas de 
segurança e higiene do trabalho. 

15.             Na proposta do art. 9º determina-se que os entes federados reconheçam o tempo 
especial vinculado a outro regime de previdência (geral ou próprio), desde que reconhecido como 
tal pelo regime de origem e, nesse caso, haverá a compensação financeira entre os regimes, 
observado o disposto na Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999. 

16.             Por fim, devido à falta de disciplinamento anterior da matéria, sugere-se, no art. 10, que 
a comprovação do tempo de atividades especiais exercidas antes da vigência desta Lei 
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Complementar que se propõe possa ser feita mediante outras provas idôneas além das que 
informam o histórico laboral do servidor. 

17.              Enfim, busca-se com a edição da presente Lei Complementar regulamentar o inciso III 
do §4º do artigo 40 da Constituição Federal, definindo os requisitos e critérios diferenciados a 
serem aplicados nas concessões de aposentadorias dos servidores titulares de cargos públicos 
efetivos que exerçam atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. 

                  Essas são as razões de relevância que envolvem a matéria que ora submetemos à 
elevada consideração de Vossa Excelência. 

 Respeitosamente,  

José Barroso Pimentel 
Ministro de Estado da Previdência Social 

Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado do Planejamento,  
Orçamento e Gestão 

 
 

 
 


